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PORTARIA N.º 223 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017 -
EXONERA OS SERVIDORES CONTRATADOS POR

TEMPO DETERMINADO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

EXONERA OS SERVIDORES CONTRATADOS POR TEMPO DETERMINADO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais.

 

CONSIDERANDO: O Termino do prazo estipulado pelos Termos Aditivos nº 001/2016, 002/2016,

003/2016 datados em 23 de Dezembro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º.  Exonerar os servidores contratados por tempo determinado Sr.ª ROZANA ALVES DA

SILVA do cargo de PROFESSORA DE LETRAS, Sr. SANDRO DE SOUZA SILVA do cargo de

MOTORISTA CAT. D, Sr. AMILTON MELO DUARTE do cargo de MOTORISTA CAT. D, lotados na

Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22 de Dezembro de 2017.

 

Art. 2º.   As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da rubrica

orçamentária correspondente da Secretaria acima citada, suplementadas se necessário, na forma

da legislação específica que disciplina a matéria.

 

Art. 3º.   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em

contrário.

        

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu - MT, 18 de Dezembro de

https://www.saltodoceu.mt.gov.br/transparencia/legislacao/portarias
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2017.

REGISTRE – SE, PUBLIQUE – SE E CUMPRA – SE.

 

 

WEMERSON ADÃO PRATA

PREFEITO MUNICIPAL
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